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Deliberagéo n° 182/2025-CMDCA.

Ementa: Aprova a Comisséo Proviséria de

Elaboragéo do Edital de Chancela.

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente de Volta Redonda — RJ,
reunido em Assembleia Geral Ordinaria, no dia 04 de novembro de 2025, no uso de suas

atribuicées legais.

DELIBERA:

Art. 1° — Aprova a Comisséo Provisoéria de Elaboracédo do Edital de Chancela:

Y

Ronel Leal da Fonseca — Secretaria Municipal de Planejamento, Transparéncia e
Modernizacéo da Gestao (SEPLAG);

Thaynara Ferreira do Nascimento — Secretaria Municipal de Cultura (SMC)

v

Y

Paloma de Lavor Lopes — Casa da Crianga e do Adolescente

Y

Maria Cecilia da Silva — Lar Espirita Irma Zila

Art. 2° - Esta Deliberagdo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2025.
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